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RELATOR : Consª Elba Siqueira de Sá Barretto 
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CONSELHO PLENO 

 

1 - HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

A Escola de 1º Grau "Santa Clara", localizada na Av. Central 
nº 449, Parque Lagoa Rica, Embu-Guaçu, mantida pela Sociedade 
Cultura Franciscana, solicita autorização para prorrogação de seu 
Termo de Entrosagem homologado por Portaria, DE de Itapecerica da 
Serra, de 08-07-91 e que se encerra em junho de 1993, por forca da 
Deliberação CEE nº 05/89. 

A mantenedora alega que atende comunidade isolada e carente e 
que está impossibilitada de implantar as oito séries previstas. O 
atendimento à clientela de 1ª a 4ª séries do 1º grau é necessidade 
fundamental da região, pois não há escolas oficiais nas 
proximidades. 

Para atender as dificuldades que algumas escolas vêm 
enfrentando para implantar as oito séries do 1º grau, este 
Colegiado aprovou a Deliberação CEE 05/93, que autoriza a 
prorrogação, pelo prazo máximo de quatro anos e meio, dos 
Convênios de Entrosagem já firmados. 
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Compete à Delegacia de Ensino supervisionar os 
estabelecimentos para o atendimento às exigências contidas na 
Deliberação CEE 05/89, no que se refere à compatibilização, entre 
as duas escolas, do Plano e do Calendário Escolares. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nos termos deste Parecer, prorroga-se, 
pelo prazo máximo de quatro anos e meio, o Convênio de Entrosagem 
já firmado, até a presente data, entre a Escola de 1º Grau "Santa 
Clara", DE de Itapecerica da Serra, DRE-7 Oeste e a EEPG da Vila 
Dirce, de Embu-Guaçu. 

São Paulo, 05 de julho de 1993. 

 

a) Cons. Elba Siqueira de Sá Barretto 
Relatora 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Afonso Celso Fraga Sampaio   
Amaral, Apparecido Leme Colacino, Elba Siqueira  de Sá  Barretto,  
João Cardoso Palma Filho, João Gualberto de  Carvalho Meneses, 
Jorge Nagle  e Melânia Dalla Torre. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 07 de julho de 
1993. 

 

a) Cons. João Cardoso Palma Filho 
Presidente da CEPG 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O Conselho Estadual de Educação aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de julho de 1993. 

 

a) Cons. José Mário Pires Azanha 
Presidente 
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